
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

   Edição Março 2019 

COMO FUNCIONA UMA 
LÂMPADA COM CÂMERA? 
CONHEÇA A TECNOLOGIA 
ESPIÃ 
 
As lâmpadas de LED com câmera HD 
360° estão disponíveis no mercado 
brasileiro em diversos modelos e 
preços. Desenvolvidas para serem 
um produto que oferece vigilância 
de forma discreta, as "câmeras 
espiãs" chamam muito menos a 
atenção que outros dispositivos de 
segurança convencionais. Por isso, 
os aparelhos ganham certa 
popularidade entre os consumidores. 
 
Para entender melhor como funciona 
e quais ferramentas estão por trás 
da inteligência do eletrônico, 
confira a seguir os detalhes sobre as 
lâmpadas com câmera. Saiba se a 
tecnologia é uma boa opção para 
você proteger a sua casa. 

Instalação 

 
A instalação não tem diferença em 
relação ao procedimento que 
envolve uma lâmpada comum: 
basta plugar o dispositivo no bocal. 
Depois, o usuário precisa conectar 
o aparelho ao Wi-Fi mais próximo e 
fazer o download do aplicativo 
próprio da lâmpada. Pelo app, é 
possível escolher as configurações 
desejadas de acordo com as suas 
necessidades. 
A câmera dentro da lâmpada é sem 
fio e equipada com microfone, 
alto-falante, microSD, sensor 
infravermelho e Wi-Fi. Em relação 

ao consumo, o produto promete 
ser econômico – por ser uma 
lâmpada do tipo LED, ela deve 
oferecer alta durabilidade e 
baixo consumo de energia. 
 

Funcionamento 
 
Uma vez conectado à rede Wi-Fi, o acessório pode 
transmitir as imagens capturadas em 360º por meio 
de um aplicativo próprio. Para armazenar os 
vídeos, é necessário inserir um cartão microSD 
com capacidade para até 64 GB. Além disso, 
muitos modelos contam com sensores de 
movimento na área definida pelo app. 
 
Fonte: TechTudo 
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No dia 13 de março de 2019 foi publicado o Decreto n.º 46.595/2019 que alterou o item 6, do 

Anexo I, do RICMS/RJ, para incluir as Lâmpadas de LED (Diodos Emissores de Luz) na lista da 

mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, majorando o MVA de outros itens. 

Assim, ressaltamos a importância de se atentar para a alteração do regime de apuração do ICMS 

nas operações internas e interestaduais destinadas ao Estado do Rio de Janeiro, de 

comercialização de Lâmpadas de LED. 

Destacamos, outrossim, que tal Decreto também aumentou o MVA dos seguintes itens (i) 

lâmpadas elétricas (item 6.1); (ii)  lâmpadas eletrônicas (item 6.2); (iii) reatores para lâmpadas 

ou tubos de descargas (item 6.3); e (iv) “starter” (item 6.4). 

 
Confira a notícia na íntegra em nosso site  www.sime.org.br 

 
 
 
 

 

DECRETO N.º 46.595/2019 – INCLUSÃO DAS LÂMPADAS DE LED NO REGIME DE ST E 

ALTERAÇÃO DO MVA DE OUTROS ITENS 

  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

I-FI QUE TRANSMITE INTERNET RÁPIDA POR MEIO DA LUZ 
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EXPEDIENTE 

    PRODUTOS E SERVIÇOS OFERECIDOS AOS NOSSOS ASSOCIADOS 
 

RECEITA PRIORIZA IMPOSTO DE RENDA FEITO POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

I-FI QUE TRANSMITE INTERNET RÁPIDA POR MEIO DA LUZ 

 

A Receita Federal do Brasil – RFB liberou o Programa Gerador da Declaração de Imposto de 

Renda Pessoa Física 2019 – DIRPF. Os contribuintes terão entre 7 de março e 30 de abril para 

encaminhar o documento ao Fisco. Como nos anos anteriores, a Receita oferece a opção de 

envio da declaração via Centro Virtual de Atendimentos – e-CAC aos contribuintes que têm o 

certificado digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil. 

Conforme a Instrução Normativa RFB nº 1871, de 20 de fevereiro, o envio da DIRPF via “Meu 

Imposto de Renda”, serviço disponível no e-CAC, garante facilidades e benefícios. O acesso ao 

serviço deve ser realizado com o certificado ICP-Brasil de pessoa física do próprio contribuinte 

ou por seu representante, com procuração RFB ou procuração eletrônica. 

 
Confira a notícia na íntegra em nosso  site  www.sime.org.br 
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